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decisão foi escandalosa e totalmente divorciada da
prova, cabe perfeitamente o recurso tanto pelo Ministério
Público quanto pelo réu, sendo importante ressaltar que
a apelação, nos processos de competência do Júri, tem
caráter limitado, pois não devolve à Superior Instância o
total conhecimento da causa, ficando o julgamento
restrito à pretensão manifestada no apelo interposto, nos
termos da Súmula 713 do STF. 

A alegação de que é incabível o apelo por parte da
acusação, já que a atividade de persecução penal em
crimes de ação pública é integralmente estatal (inquérito
policial, acusação formal, instrução criminal e decisão),
não tem o condão de desqualificar o Ministério Público
como parte legítima para interpor o presente recurso,
pois teve desacolhida a sua pretensão. 

Rejeito, pois a prefacial suscitada pela defesa. 
Portanto, conheço do recurso, visto que próprio e

tempestivamente aviado. 
A alegação ministerial de ocorrência de nulidade,

em razão da incoerência na votação dos quesitos,
merece ser acolhida, data venia. 

De fato, houve contradição nas respostas dadas
aos quesitos 02 e 03 do Termo de Votação dos Quesitos
(f. 303/304). 

Os jurados, através das respostas dadas ao
primeiro e ao segundo quesitos, reconheceram que a
vítima foi atingida, sofrendo as lesões constantes do
relatório de necropsia, e que o réu concorreu para o
crime segurando o ofendido. Contudo, no terceiro que-
sito acabaram por absolvê-lo da imputação. 

Veja-se: 

02 - O acusado, Cristiano Alves Castro, concorreu para o
crime segurando a vítima para que terceira pessoa a
esfaqueasse, terminando por jogar uma pedra em sua
cabeça, causando as lesões acima descritas? 
SIM (04) (quatro) NÃO (03) (três)
Absolvição / Condenação
03 - O jurado absolve o acusado Cristiano Alves Castro?
SIM (04) (quatro) NÃO (03) (três)

Diante disso, a contradição entre as respostas cor-
respondentes aos quesitos é evidente, pois a única tese
sustentada em plenário pela defesa do réu foi a negati-
va de autoria, estando a tese defensiva em consonância
com as declarações do apelado, que negou a prática do
homicídio (f. 139/140 e 301/302). 

Dessarte, sendo esta a única tese de defesa - e da
autodefesa - a negativa de autoria e tendo o Conselho
de Sentença reconhecido que o apelado concorreu para
a prática do crime, obviamente que não poderia
absolvê-lo da imputação, pois, conquanto os jurados
julguem por íntima convicção, estão adstritos às teses
defensivas debatidas em plenário, ou emergentes dos
interrogatórios do réu.

A contradição constatada impede a verificação da
real vontade dos jurados, o que contamina o julgamen-

to de nulidade absoluta, a teor do parágrafo único do
art. 564 do Código de Processo Penal. 

Ressalto que, nos moldes do § 2º do art. 483 do
CPP, não seria o caso de se dar por prejudicado o ter-
ceiro quesito - relativo à condenação/absolvição -,
diante das respostas dadas pelos jurados aos quesitos
anteriores, pois o referido quesito é de formulação obri-
gatória quando respondidos afirmativamente os relativos
à autoria e à materialidade do delito, o que ocorreu no
presente caso. Prevê o mencionado dispositivo: 

§ 2º Respondidos afirmativamente por mais de 3 (três) jura-
dos os quesitos relativos aos incisos I e II do caput deste arti-
go será formulado quesito com a seguinte redação: ‘O jura-
do absolve o acusado?’.

Portanto, resta evidente a ocorrência de con-
tradição nas respostas dos quesitos e, nos moldes do art.
564, parágrafo único, do CPP, é imperativa a declaração
de nulidade do julgamento do Tribunal do Júri. 

Ante o exposto e por tudo mais que dos autos cons-
ta, rejeito a prefacial suscitada pela defesa de não co-
nhecimento do recurso e dou provimento ao recurso mi-
nisterial para anular o julgamento popular em razão da
contradição das respostas aos quesitos que contaminou o
julgamento de nulidade absoluta, nos moldes do pará-
grafo único do art. 564 do Código de Processo Penal,
devendo o apelado ser submetido a novo julgamento. 

Custas, ex lege.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES JÚLIO CEZAR GUTTIERREZ e DOORGAL
ANDRADA.

Súmula - RECURSO PROVIDO.

. . .

Homicídio culposo - Acidente aquático - Colisão
de jet skis - Código de Trânsito Brasileiro -

Inaplicabilidade - Emendatio libelli -
Desclassificação do crime - Código Penal -
Caracterização - Suspensão condicional do

processo - Cabimento

Ementa: Apelação criminal. Homicídio culposo no trânsi-
to. Matéria de direito. Acidente ocorrido em vias aquáti-
cas. Desclassificação operada para o delito do art. 121,
§ 3º, do Código Penal. Possibilidade de suspensão
condicional do processo. Autos baixados à origem.
Recurso provido. 

- O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do
território nacional, abertas à circulação, rege-se pelo
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CTB. Logo, se o acidente ocorreu em superfície aquáti-
ca, envolvendo dois jet skis, o crime é o do art. 121, §
3º, do Código Penal. 

- O juiz, sem modificar a descrição do fato contida na
denúncia ou queixa, poderá atribuir-lhe definição jurídi-
ca diversa, ainda que, em consequência, tenha de
aplicar pena mais grave. Se, em consequência de
definição jurídica diversa, houver possibilidade de pro-
posta de suspensão condicional do processo, o juiz pro-
cederá de acordo com o disposto na lei. 

Recurso provido a fim de desclassificar a conduta do réu,
determinando-se a baixa dos autos à comarca de
origem. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00770022..0044..113388662211-11//000011 -
CCoommaarrccaa ddee UUbbeerrllâânnddiiaa - AAppeellaannttee:: LLeeoovvâânniioo LLuuiizz ddaa
SSiillvvaa - AAppeellaaddoo:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass
GGeerraaiiss - RReellaattoorr:: DDEESS.. EEDDUUAARRDDOO BBRRUUMM 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM
PROVER O RECURSO. 

Belo Horizonte, 28 de outubro de 2009. - Eduardo
Brum - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. EDUARDO BRUM - Leovânio Luiz da Silva, já
qualificado nos autos, foi denunciado na Comarca de
Uberlândia como incurso nas sanções do art. 302, pará-
grafo único, I, da Lei nº 9.503/97. 

Conforme a inicial, no dia 29.03.08, por volta das
16h, na represa Miranda, naquela comarca, o increpa-
do, com inobservância do dever objetivo de cuidado,
procedendo com imprudência e imperícia, praticou
homicídio culposo na direção de veículo automotor,
provocando na vítima Daniel Paulo de Souza as lesões
descritas no laudo necroscópico, as quais foram a causa
de sua morte. 

Apurou-se, na ocasião dos fatos, que o denuncia-
do e a vítima conduziam, cada um, uma embarcação do
tipo jet ski, trafegando pela represa de Miranda, sendo
certo que nenhum deles era habilitado para tanto. 

O increpado trafegava atrás e bem próximo do jet
ski conduzido pela vítima, não guardando a distância de
segurança entre as embarcações. Em determinado
momento, a vítima realizou uma manobra, virando a sua
embarcação, e o denunciado, por estar muito próximo,
não conseguiu desviar, chocando seu jet ski com o do
ofendido. 

Em virtude do sinistro, a vítima sofreu traumatismo
crânio-encefálico, o que lhe causou a morte. 

O denunciado concorreu para o acidente por
imprudência e imperícia, por não guardar a distância de
segurança do jet ski conduzido à vanguarda pela vítima
e por não possuir habilitação para conduzir a embar-
cação. 

Concluída a instrução criminal, o MM. Juiz de
Direito prolatou a sentença, julgando procedente o pedi-
do inicial para condenar o réu à pena privativa de liber-
dade de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de detenção, em
regime prisional aberto, e à suspensão da habilitação
para dirigir veículo automotor. Na conformidade do art.
293 da Lei nº 9.503/97, fixou o preceito secundário em
dois anos. A reprimenda corporal, nos termos dos arts.
44 e seguintes do Código Penal, foi substituída por duas
restritivas de direitos, a primeira consistente em prestação
de serviços, durante o prazo da condenação, junto à
Ceapa ou a outro estabelecimento que o MM. Juiz da
Execução Criminal houver por bem designar. A segunda
consistente em prestação pecuniária equivalente a 30
(trinta) salários-mínimos, quantia esta destinada à família
da vítima (f. 132/146). 

O increpado foi pessoalmente intimado da sen-
tença (f. 162). 

Irresignado, interpôs a defesa recurso de apelação,
em cujas razões postula a absolvição do réu ao argu-
mento de que a vítima foi o único culpado pelo trágico
acidente, pois dirigia a embarcação em velocidade
excessiva e vinha realizando manobras perigosas.
Alternativamente, pugna pela revisão da pena pecu-
niária, por entender que o pagamento de trinta salários-
mínimos que lhe foi imposto está muito acima de sua real
condição financeira. Assim, espera que a reparação seja
fixada em dois salários-mínimos, dentro da realidade do
processo e de sua condição econômica (f. 153/161). 

Contrarrazões ministeriais às f. 164/170. 
Nesta instância, a douta Procuradoria-Geral de

Justiça opinou pelo conhecimento e desprovimento do
recurso (f. 173/178). 

Conheço do recurso, presentes os pressupostos
objetivos e subjetivos de admissibilidade. 

Preliminarmente, há matéria de direito que impede
a apreciação do mérito recursal, nesta seara. 

Com o devido respeito ao MM. Juiz singular, bem
como ao nobre Promotor de Justiça subscritor da exordial
e à ínclita Procuradora de Justiça, entendo que, no caso
dos autos, seja imperiosa a aplicação do art. 383 do
Código de Processo Penal. 

Afinal, o fato descrito na peça de ingresso amolda-
se ao delito tipificado no art. 121, § 3º, do Código
Penal, e não ao crime ínsito ao Código de Trânsito
Nacional. 

Pelo narrado na denúncia, o acidente que culmi-
nou na morte da vítima Daniel Paulo de Souza ocorreu
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em uma represa, na qual ambos os envolvidos - ofendi-
do e réu - estavam pilotando respectivamente seus jet
skis. Ou seja, os fatos se deram em uma superfície
aquática, envolvendo dois veículos próprios para circu-
larem somente sob a água. 

Nas disposições preliminares do CTB, mormente
nos arts. 1º e 2º, há a exata delimitação da aplicação
desta Lei nº 9.503/97. 

No art. 1º, lê-se que: 
“O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres

do território nacional, abertas à circulação, rege-se por
este Código”, ao passo que no art. 2º, verbis: 

São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os
logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas e as
rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão ou
entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as
peculiaridades locais e as circunstâncias especiais. 

O acidente não ocorreu em vias terrestres, sejam
elas urbanas ou rurais, pois se deu em uma superfície
aquática, em veículos próprios para ali trafegarem. 

Malgrado seja o jet ski um veículo automotor, este
se equipara a embarcações, navios e barcos, fora, por-
tanto, das matérias abrangidas pelos artigos iniciais do
CTB, devendo ocorrer, pois, a alteração na capitulação
delituosa. 

Dessarte, aplicando a regra do art. 383 do CPP,
vislumbro que o réu deva responder ao crime do art.
121, § 3º, do Código Penal, qual seja homicídio culposo
regido por nosso Estatuto Repressivo. 

Dita o art. 383 do CPP, com a nova redação con-
ferida pela Lei nº 11.719/08, que: 

O juiz, sem modificar a descrição do fato contida na denún-
cia ou queixa, poderá atribuir-lhe definição jurídica diversa,
ainda que, em consequência, tenha de aplicar pena mais
grave. 

Nesse diapasão, o § 1º deste dispositivo narra que:

Se, em consequência de definição jurídica diversa, houver
possibilidade de proposta de suspensão condicional do
processo, o juiz procederá de acordo com o disposto na lei. 

Ora, no caso em julgamento, o réu foi denunciado
por infração ao art. 302 do CTB, cuja pena mínima
ultrapassa um ano. Tal situação, em consonância com a
orientação do augusto STJ, sumulada através do
Enunciado nº 243, bem como do art. 89 da Lei nº
9.099/95, afasta a aplicação do benefício da suspensão
do processo. 

Entretanto, de acordo com a nova definição jurídi-
ca apresentada neste voto, a conduta do réu foi
enquadrada no art. 121, § 3º, do Código Penal, cuja
sanção mínima cominada é de 1 (um) ano de detenção,
dentro, portanto, do prazo definido. 

Dessarte, pela atual redação do Código de
Processo Penal, cabe ao douto Magistrado de primeiro
grau encaminhar os autos ao nobre representante do
Ministério Público para eventual apresentação da sus-
pensão condicional do processo, visto que, pela novel
definição jurídica, o réu, em tese, faz jus a ela. 

Isso posto, desconstituo os efeitos da r. sentença
condenatória e, desclassificando a conduta do increpa-
do, determino a baixa dos autos à comarca de origem,
a fim de que seja dada vista ao Parquet para se mani-
festar acerca da possibilidade do oferecimento da sus-
pensão do processo, nos termos do art. 89 da Lei nº
9.099/95. 

Custas, na forma da lei. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES FERNANDO STARLING e JÚLIO CEZAR
GUTTIERREZ. 

Súmula - RECURSO PROVIDO.

. . .

Crime de trânsito - Homicídio culposo - Art. 302
do Código de Trânsito Brasileiro - Autoria -

Materialidade - Prova - Compensação de culpas
- Inadmissibilidade - Condenação - Penas restriti-

vas de direitos - Fixação - Critérios legais -
Diminuição - Impossibilidade - Pena privativa de
liberdade - Mínimo legal - Suspensão da habili-

tação para dirigir - Redução - Necessidade

Ementa: Apelação criminal. Crime de trânsito.
Homicídio culposo. Absolvição. Impossibilidade.
Redução das penas restritivas de direitos.
Inadmissibilidade. Suspensão da habilitação para dirigir.
Redução. Necessidade. Recurso parcialmente provido.

- Comprovada a materialidade e a autoria delitiva,
constatando-se, ainda, a imprudência da acusada, o
resultado lesivo involuntário, o nexo de causalidade e a
previsibilidade do resultado, subsumindo-se seu com-
portamento ao tipo penal previsto no art. 302 do CTB, é
de rigor a manutenção do decreto condenatório, ainda
que a vítima tenha contribuído para o acidente, já que o
nosso sistema jurídico não admite a compensação de
culpas.

- Fixadas as penas restritivas de acordo com os critérios
legais, com observância dos princípios da proporciona-
lidade e individualização da pena, não há que falar em
redução.


